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Santana de Parnaíba, 30 de Abril de 2011.








Senhores condôminos, 

Tendo em vista as diversas reclamações dos moradores inerentes a menores de 18 anos conduzindo carros e motos dentro do nosso condomínio, informamos que esta administração e seu Corpo Diretivo não é e não pode ser, conivente com tal situação, tendo inclusive, para os casos comprovados, aplicado a competente multa, conforme exige nossa convenção e RI.
Agradecemos e solicitamos a todos que continuem denunciando na administração ou na portaria/ronda, e nos ajudando a monitorar tal fato, aproveitamos para informar que sua denuncia será preservada para a boa convivência social. 

Por fim pedimos vênia para transcrever trecho da decisão de um Juiz sobre o assunto em questão: 

“...A argumentação dada por aquele Pai não procede, pois, legalmente não existe emancipação para direção de veículos. Este é um ato que demanda experiência de vida, assim como tantos outros como maioridade de 16 anos para votar, restrições de idades mínimas para cinemas, bebidas alcoólicas e varias outras.
O que se tem neste caso, é uma transgressão criminosa por parte dos pais, que podem responder em juízo tal atitude.

Em regras gerais, que a administração do condomínio deve:


1) Registrar ocorrência em livro próprio, arrolando inclusive, pelo menos 3 testemunhas entre moradores e funcionários. 
2) Preferencialmente registrar em imagens filmadas a ocorrência.
3) Notificar os responsáveis pelo fato, informando que mesmo dentro do condomínio, e apesar de ser considerada área privada, o Síndico tem total responsabilidade pelos atos lá praticados, inclusive aqueles que possam por em risco terceiros, ou patrimônio alheio ou comum, e que portanto, mediante as provas, o Corpo Diretivo tem a responsabilidade e obrigação de comunicar o fato ao Distrito Policial e a Vara da Infância e Juventude.

O caso realmente é sério, porém extrapola a esfera administrativa do condomínio, e portanto, o Corpo Diretivo não deve conduzir o assunto somente na forma Administrativa, pois este é realmente um caso de denúncia policial/criminal, da mesma forma que seria um assassinato, um suicídio, o uso de gás em unidades autônomas, drogas e outros, que colocam em risco a vida dos demais condôminos.”

Att.

Corpo Diretivo
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